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oRrcEM DA L¡crrAçÃo: SEcRETARIA DE eoucnçno E cULTURA

r. PREÂueulo

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA torna público, para conhecimento dos

interessados, através do Pregoeiro, Magno Samá Sales Barros, nomeado pela Portaria no

04.01.024-N2022, e assessorada pela Equipe de Apoio, também, nomeada através desta

mesma Portaria, que receberâ e abrirâ no horário, data e local indicado no preâmbulo deste

edital, as PROPOSTAS DE PREçOS e os DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO referentes à

licitaçäo objeto deste instrumento, para a escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a

contrataçäo do objeto desta licitação, observadas as normas e condiçöes do presente Edital e as

disposiçöescontidasnaLei no10.520, de17 de julhode2002,naLei no8.666, de21 de junho

de 1993 e suas alteraçöes posteriores, Lei Complementar 123 de 14 de Dezembro de 2006 e
alteraçöes, Decreto Federal no 10.02412019.

il. DAS DTSPOSTçÖES PRELTMTNARES

TIPO DE LICITAçAO: Menor Preço por ITEM. (Para efeito de lances, será considerado o
VALOR UNITÁRIO}
FORNECIMENTO: Conforme cronograma com respectivos quantitativos instituído pela Prefeitura
Municipal de Amontada/órgãos mediante Ordem de compras da(s) Secretaria(s) Contratante(s).
MODO DE DISPUTA: Aþerto e Fechado,
LOCAL DO PREGÃO: www.bllcompras,org.br "Acesso ldentificado no link - licitaçöes".
DATA DE RECEBTMENTO DA pROpOSie e DA HABTLITAÇAO: ATÉ O DIA 28 DE ABRIL
DE2022, ÀS OSHOOIUIN (Horário de Brasília)
DATA DE ABERTURA DA SESSEO PÚbI.IGA: ATÉ O DH 28 DE ABRIL DE 2022, ÀS
09H00MlN (Horário de Brasília)
DATA DE ABERTURA DA DISPUTA DE PREÇOS: 28 DE ABRIL DE. 2022, A PARTIR DAS
09H30MlN (Horário de Brasília)

Nesta licitação seräo encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados,
conforme abaixo:

1. LICITAçAO: O procedimento de que trata o presente edital;
2. LICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta licitaçäo;
3. HABILITAÇAO: Verificaçäo atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico-
financeira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de
preços;
4. ADJUDICATARIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu
objeto;
5. CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de Amontada, mediante as Unidades
Administrativas/órgãos, que é signatário do instrumento contratual;
6. CONTRATADA: Pessoa jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária
do contrato com a Administração Pública;
7. PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do (a) titular da Prefeitura Municipal
de Amontada, que realizarâ os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da

documentação de habilitação, abertura, conduçäo dos procedimentos relativos aos lances e à

escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicaçäo, quando näo houver recurso,
elaboração da ata, conduçäo dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnaçäo ao
edital e recursos contra seus atos;
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8. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do (a) titular da Prefeitura icipal
Amontada, formada por, no mínimo, 03 servidores que prestarão a necessária assi a0
PREGOEIRO durante a realizaçâo do pregão;
9. AUTOR¡DADE SUPERIOR: É o titular do órgäo ou entidade de origem desta licitação,
incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e
instrumento convocatório, decidir sobre impugnaçäo ao edital, determinar a abertura da licitaçäo,
decidir os recursos contra atos do PREGOEIRO, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de
interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e promover a

celebraçäo do contrato;
10. ¡TEM DE AMPLA CONCORRÊruCIR: Refere-se àqueles itens da licitaçäo que serão de livre
concorrência entre quaisquer interessados;
11. COTA RESERVADA: Refere-se àqueles itens que serão reservados (até 25% do objeto) as
microempresas e empresas de pequeno porte, conforme art. 48, lll, da Lei Complementar
no12312006;
12. COTA EXCLUSIVA: Refere-se àqueles itens que seräo exclusivos as microempresas e
empresas de pequeno porte, conforme art. 48, l, da Lei Complementar no 12312006:
11. PMA: Prefeitura Municipal de Amontada;
12. Jornal de grande circulação;
13. DOE: Diário Oficial do Estado;
14. DOU: Diário Oficial da União;
r5. ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitaçöes e Leilöes do Brasil - BLL, entidade
conveniada com o Município de Amontada mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional,

1- DO OBJETO DA LrCrrAçÃO
1.1- SELEçAO DE MELHOR PROPOSTA PARA LOCAçÃO DE MICRO-ONIBUS E TOPIC,

A FIM DE GARANTIR O TRANSPORTE ESCOLAR PARA A SECRETARIA DE
EDUCAçÃO E CULTURA DE AMONTADA, conforme especificaçöes contidas neste
Termo de Referência.

1.2 - lntegram este Edital os seguintes anexos:
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIR;
ANEXO il - DECLARAçÃO EXPRESSA DE QUE ATENDE AO DISPOSTO NO ART.27, INCISO
v, DA LEt No 8.666/93; DECLARAçAO DE CONHECTMENTO E OBEDIÊNCA AS CLAUSULAS
DO EDITAL E AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS
ANEXO ilt - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO;
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO.

1.3. O certame será conduzido pelo PREGOEIRO, com o auxílio da Equipe de Apoio, que terá,
em especial, as seguintes atribuiçöes:

a) Acompanhar os trabalhos da Equipe de Apoio;
b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) A abertura das propostas de preços, o seu exame e a classificaçäo dos
proponentes;
d) Desclassificar propostas indicando os motivos;
e) A conduçäo dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou

do lance de menor preço;

0 Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
g) Declarar o vencedor, adjudicando a proposta de menor preço;
h) O recebimento, o exame e a decisäo sobre recursos;
i) Elaborar a ata da sessäo com o auxílio do sistema eletrônico;
j) O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicaçäo, à

Autoridade Superior, visando a homologação e a contrataçäo,
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2 - DA PARTTCIPAçAO, DO CREDENCIAMENTO E DA LICITAçÃO.

2.1. - Poderão participar desta licitação todas as empresas que satisfaçam a todas as

condiçöes da legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objeto sociais compatíveis
com o objeto da licitaçäo, perante o Sistema Bolsa de Licitaçoes e Leilöes do Brasil- BLL,

2.2 - Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, interessados que se
enquadrem em uma ou mais das situaçöes a seguir:

a) Estejam cumprindo suspensäo temporária de participação em licitaçäo e

impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Amontada;
b) Tenham sido declarados inidôneos por ato da Administraçäo Pública;
c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação,
d) Reunidas em consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de
constituiçäo.
e) Empresas que tenham sócios que sejam funcionários da Prefeitura Municipal de
Amontada;

2.3 - Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representaçäo,
sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deveräo ser apresentados
juntamente com o documento de identidade, documentos que comprovem tal condiçäo (atos
constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleiçäo, etc.), nos quais estejam expressos seus
poderes para exercer direitos e assumir obrigaçöes em decorrência de tal investidura.
2.4 - A participação no certame se dará por meio do sistema Bolsa de Licitações e Leilöes do
Brasil- BLL, mediante a atribuiçäo de chave de identificaçäo e de senha pessoal e intransferível
e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limites estabelecidos
neste edital.
2.5 - Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregäo, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexäo.
2.6 - Para participaçäo no pregäo eletrônico, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçäo e que sua proposta está
em conformidade com as exigências deste edital e, conforme o caso, que se enquadra como
micro empresa - ME, empresa de pequeno porte - EPP ou cooperativa - COOP.
2.7 - Ê. vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, na presente licitaçäo, de
mais de uma empresa.
2.8 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, näo cabendo a Bolsa de
Licitaçöes e Leilöes do Brasil - BLL a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros;
2.9 - O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a

Bolsa de Licitaçöes e Leilões do Brasil - BLL, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos
custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida
emitida pela entidade;
2.10- Ataxa de utilizaçäo de Sistema constitui receita exclusiva da Bolsa para ressarcimento dos
custos de desenvolvimento, atualização e manutençäo do Sistema e não representa
emolumentos ou tarifaçäo pela prestação de serviços, nos termos do artigo 50, inciso ll, da Lei
no. 10.520/2002',
2.12- O licitante vencedor deverá apresentar juntamente a sua proposta de preços escrita, o

endereço eletrônico oficial de comunicaçäo, onde serão encaminhados todos os atos atinentes
ao desenvolvimento do presente processo, inclusive quanto à contratação, informaçöes de

impugnaçöes, recursos, notificaçöes, penalidades, rescisöes, reajuste de preços e demais atos
que se fizerem necessários.
i.rs- oo cREDENcTAMENTo No ApLtcATtvo LtctrAçöEs
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2.13.1 - A licitante deverá promover a sua inscriçäo e credenciamento d da
Bolsa de Licitaçöes e Leilões do Brasil - BLL (www.bll.orgcompras.org.b0
corretora de mercadorias associada, com a antecedência necessária.
2.13.2 - Em se tratando de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Cooperativa, nos
termos da Lei Complementar no. 12312006 e da Lei no. 11 .48812007, para que possam gozar os
benefícios previstos nos artigos 42 a 45 e no art. 34 de ambas as leis, respectivamente, é

necessário, à época do credenciamento, acrescentar as expressöes "Microempresa" ou
"Empresa de Pequeno Porte" ou "Cooperativa" ou suas respectivas abreviações, "ME" ou "EPP"
ou "COOP", à sua firma ou denominação, conforme o caso.
2.13.3 - A empresa que não for "ME" ou "EPP' ou "COOP", e se declarar como tal, sofrerá as
penalidades previstas em lei e conseqüente desclassificaçäo.
2.13.4 - Caso não haja a indicação de "ME" ou "EPP" ou "COOP", as Proponentes não poderäo
participar do procedimento licitatório.
2.13.5 - Nas contrataçöes públicas desta administração municipal, será concedido
tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno
porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à
inovação tecnológica, nos termos da Lei Complementar 12312006 alterada pela Lei
14712014.

3.0- DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO PELO
LICITANTE
3.1-Os licitantes encaminharão até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessäo
pública, exclusivamente por meio do Sistema Bolsa de Licitaçöes e Leilões do Brasil- BLL, os
Documentos de Habilitação e a Proposta de Preços (conforme anexo lll - devidamente
assinada, com papel timbrado e CNPJ), contendo a descrição dos objetos licitados, inclusive
com suas especificaçöes e marcas, o quantitativo, o preço unitário e global, já considerados e
inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execuçäo do objeto,
com o prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, e em conformidade com o

anexo lll do edital.
3.2- No preenchimento da proposta no sistema eletrônico, é obrigatória a descriçåo dos objetos
licitados, não sendo admitido unicamente a expressão "item conforme edital" ou equivalente, näo
podendo se identificar no sistema, sob pena de desclassificaçäo da proposta e das sançöes
previstas nesse Edital,
3.3- Junto a Proposta de Preços os licitantes encaminharão Planilha de Composição de
Preços, por item, em uma única via, para exame, com a apresentação discriminada de
percentual, encargos sociais, planilha de composição de encargos complementares referentes
aos serviços objeto deste Edital, podendo ser utilizado em modelos próprios desde que contenha
todas as informaçöes.
3.4 - Os licitantes poderäo retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitaçäo
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
3.5-A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente
os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do
Edital.
3.6 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitaçäo e proposta
sujeitará a licitante as sançöes previstas em Lei,
3.7- Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente seräo disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

4.0 . DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS E DA FORMULAçÃO DE LANçES
4.1 - O PREGOEIRO verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que näo

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
4.2 - A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

,#: be
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acompanhamento em tempo real por todos os participantes
4.3 - O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pel

sendo que somente estas participaräo da fase de lances.
tRo,

4.4 - Os preços deveräo ser expressos em reais, com atê 02 (duas) casas decimais em seus
valores globais e unitários, inclusive em propostas de adequaçäo, quando for o caso.
4.5 - Classificadas as propostas, o PREGOEIRO dará início à fase competitiva, quando então as
licitantes deverão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico.
4.6 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao
sistema para participar da sessão de lances, devendo-se observar que cada lance ofertado será
imediatamente registrado no sistema e os demais participantes teräo conhecimento imediato. O
sistema näo identificará o autor dos lances aos demais participantes,
4.7 -Para efeito de lances, será considerado o VALOR UNITÁRIO.
4.8 - Na fase de lances, o lance final näo poderá superar o valor estimado; e, caso o lote cotado
seja composto de itens, o preço unitário do item também não poderá superar o valor estimado.
Caso näo seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor preço
deverá reduzi-lo a um valor que näo supere o valor estimado pela Administração,
4.9 - Nos casos em que a adjudicação seja por lote (agrupamento de itens), a proposta finaltotal
por lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administração, sob pena de
desclassificaçäo, independente do valor total do lote, devendo o licitante readequar o valor do(s)
item(ns) e lote(s) aos valores constantes no Termo de Referência que compõe o processo
licitatório do qual este Edital é parte integrante.
4.10 - A licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde
que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o item.
4.11 - Não seräo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
4.12 - Durante a sessäo pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante
4.13 - Caberá a licitante acompanhar as operaçöes no sistema eletrÔnico durante a sessäo
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inoþservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
4.14 - Será adotado para o envio de lances no pregäo eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentaräo lances públicos e sucessivos, com lance final e
fechado.
4.15 - A etapa de lances da sessäo pública terá duraçäo inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o perÍodo de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual
será automaticamente encerrada a recepçäo de lances.
4.16 - Encerrado o ptazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 100/o (dez por cento)
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.
4.17.1 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçöes definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste ptazo.
4.17.2 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem crescente de valores.
4.17.3 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de

três, na ordem de classificaçäo, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
4.18 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às
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exigências de habilitaçäo.
4.19 - No caso de desconexão entre o(a) Pregoeiro(a) e o Sistema no
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competitiva, o Sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a)
Pregoeiro(a), quando possível, sem prejuízos dos atos realizados.
4,20 - Quando a desconexäo persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessäo será
suspensa, sendo reiniciada somente após comunicaçäo expressa do(a) Pregoeiro(a) aos
participantes, através de mensagem no Sistema, divulgando data e hora da reabertura da
sessão.
4.21 - Havendo mais de um item/lote na licitação, o PREGOEIRO poderá indicar os itens/lotes
para às disputas simultâneas,

5 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA
5.1 - Será considerado vencedor o licitante que, classificado e qualificado, tendo pqrticipado da
etapa de lances, se houver, apresente o MENOR PREçO E ATENDA AS EX¡GENCIAS DE
HAB|L|TAçAO DESTE EDITAL.
5.2- Não seräo levadas em consideraçäo, vantagens näo previstas neste edital.
5.3- Serão desclassificadas as propostas de preços que não atendam às exigências referentes
ao objeto e demais disposiçöes deste edital
5.4- Seräo desclassificados os licitantes qualificados que apresentem preços manifestamente
inexequíveis.
5.5 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociaçäo em condiçöes diferentes das previstas
neste edital, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
5,6 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas com seus respectivos lances
finais, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto e à compatibilidade do preço em relaçäo ao máximo estipulado para contrataçäo no edital,
bem como os documentos de habilitaçäo, decidindo motivadamente,
5,7 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documentos complementares à

proposta e à habilitaçäo, no prazo mínimo de 2 (horas), sob pena de não aceitação da proposta,
5.8 - Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante näo atender às exigências de habilitaçäo
o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificaçåo, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital.
5.9 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o PREGOEIRO e

os licitantes. E todos os atos seräo registrados e constarão do "histórico" e da ata final.
5.10- O resultado da licitaçäo será divulgado através de sessäo pública pelo sistema eletrÔnico
e/ou por publicaçäo na lnternet a ser fixado em flanelógrafo da Prefeitura Municipal de
Amontada, durante 05 (cinco) dias, assinado pelo PREGOEIRO no qual conste o licitante
vencedor e o valor de sua proposta.
5.13 - Será procedida consulta da regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do
certame, em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, por meio do
Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas - CEIS, em atendimento a Portaria
CGU 516 de 15 de março de 2010, assim como consulta à Lista de lnidôneos do Tribunal de
Contas da União.
5.14 - Às Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, que apresentarem quaisquer
restriçöes na comprovaçäo da regularidade fiscal e/ou trabalhista, será assegurado o prazo de
05 (cinco) dias úteis a partir do momento em que for declarada arrematante do certame,
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para regularizaçâo da
documentação, nos termos do $ 10 do art,43 da Lei complementar no 12312006, com vista à

contratação.
5.15 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará
decadência do direito à contrataçäo, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei
Federal no 8.666/93 e art. 70 da Lei Federal no 10.52012002, sendo facultado à Administraçäo
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificaçäo.
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5.16 - Caso haja cota reservada e nesta inexista vencedor, esta poderá ao
quevencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes rem

pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.
5.17 - Se a mesma empresa vencera cota reservada e a cota principal, a contrataçäo das cotas
deverá ocorrer pelo menor preço.
5.18 - Aplica-se a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os
casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condiçöes do
pedido,

6.0 - DA PROPOSTA ADEQUADA
6.1 - A licitante arrematante deverá entregar pessoalmente na Comissäo Permanente de
Licitaçäo, através do sistema BLL e/ou através do e-mail: licitacao.amontada.ce@gmail.com, no
ptazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da arrematação, podendo ser prorrogado
em situaçöes excepcionais e justificadas, a proposta de preço adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo lll, sob pena de desclassificação e convocaçäo do
licitante que apresentou a melhor proposta subsequente, na ordem de classificação, até a
seleçäo da proposta que melhor atenda a este Edital, sem prejuízo das sançöes previstas neste
instrumento convocatório.
6.2 - A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para habilitação ou
os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital, será inabilitada e poderá sofrer as
sançöes do Art. 70 da Lei Federal no 10.5201Q2.
6.3 - Da proposta de preços, datada, assinada, formulada em idioma nacional, com identificaçäo
da licitante, sem ressalvas, emendas ou rasuras, constará o seguinte:
6.3.1 - Descrição completa e minuciosa do objeto, indicando marca/fabricante (no que couber), o
valor unitário e global de cada ITEM e demais especificações, conforme Anexo L

6.3.2 - Declaraçäo de que o valor apresentado engloba todas as despesas com custos relativos
a prestação dos serviços, como também salários, transporte, tributos, impostos, contribuições
fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura com serviços de terceiros, que incidam direta
ou indiretamente no valor e venham a onerar o objeto desta licitação,
6.3.3 - lndicaçäo do preço, em algarismos e por extenso, com no máximo 02 (duas) casas
decimais após a vírgula, prevalecendo este último em caso de divergência, nele computado
todos os custos diretos e indiretos, pois para efeito de pagamento o preço cotado na proposta
será o efetivamente reconhecido.
6,3.4 - O valor global do item obtido após a adequação deverá ser igual ou inferior ao valor final
arrematado.
6.3.5 - lndicação do representante legal (nome, profissåo, estado civil, domicílio, documento de
identificação e CPF) com poderes específicos atribuídos através de procuraçäo pública ou cópia
acompanhada do original, ou cópia autenticada, para assinar o Contrato.
6,3.6 - Número da conta corrente bancária e agência de origem da licitante.
6.4 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, näo lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto
e, ficando desde já ciente que tais atos poderäo imputar penalidade à mesma.
6.5 - O licitante näo poderá cotar proposta com quantitativo de item inferior ao determinado pelo
edital.

7- DA HABTLTTAçÃO
7.1-Para se habilitarem nesta licitação, os interessados deverão apresentar a documentação
abaixo mencionada.
7.2- Caso o documento apresentado seja expedido por instituiçäo que legalmente e com
regularidade permita a sua emissäo e consulta pela lnternet, o PREGOEIRO poderá verificar a

autenticidade deste através de consulta junto ao respectivo site.
7.3- Para a habilitaçäo jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento
convocatório, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.
7.4- O Certificado de Registro Cadastral poderá ser apresentado por licitante inscrito no
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Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Amontada, que substitui os
referentes à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regula que
sejam exigidos neste edital, desde que, quando da verificaçäo pelo PREGOEIRO, seja
constatado que a documentação exigida esteja devidamente regular, dentro do prazo de validade
previsto para este certame e disponível no arquivo e controles do competente Cadastro.
7.5- Caso o documento apresentado seja expedido por instituiçäo pública que esteja com seu
funcionamento paralisado no dia da abertura da sessão pública, a licitante deverá, sob pena de
ser inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de
validade coincidindo com o período da paralisaçäo e deverá, quando do término da paralisação,
sob pena de ser inabilitada supervenientemente, enviar o documento à Comissão nas condiçöes
de autenticação do exigidas neste edital, para que seja apensado ao processo de licitação,
7.6 - Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de CNPJ,
ressalvando-se aquele que o próprio órgäo emissor declara expressamente no referido
documento que ele é válido para todos os estabelecimentos - sede e filiais - da licitante.
7.7 - Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão
considerados se forem acompanhados da versão em português firmada por tradutor
juramentado,
7.8 - Os documentos exigidos neste certame deveräo ser apresentados no prazo de validade,
em caso de não apresentarem expressamente o seu período de validade, deverão ter sido
emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da sessão,

8.0. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

- RELATTVA À HABTLTTAçAO JURíDICA:
1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta.
2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente

registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Contrato Comercial em caso de
empresa individual, e no caso de sociedade por açöes, acompanhado da ata da assembléia que
elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato
constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício.
8.1.3- DECRETO DE AUTORIZAçÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE CONTRATO DE AUTORIZAÇAO PARA FUNCIONAMENTO
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
8.1.4- CONTRATO NA ORGANIZAçAO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de
cooperativa, acompanhado dos seguintes documentos:
l)Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 a2l da lei 5.764171',
ll) Comprovação da composiçäo dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e
conselheiros), consoante art. 47 dalei 5.764171',
lll)Ata de fundação da cooperativa;
lV)Ata da assembléia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprovou;
Vl) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os
aprovou;
Vll) Editais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias,
8.1.5.- CERTIFICADO DE REG¡STRO CADASTRAL, no caso de licitante inscrito no Cadastro
de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Amontada, no seu prazo de validade, que substituirá
os documentos referentes à habilitaçäo jurídica, qualificaçäo econômico-financeira e
regularidade fiscal exigidos neste edital.

8.2.- PROVA DE TNSCRTçÃO NA:
a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda Estadual ou Fazenda Municipal, conforme seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;

8.1
8.1
8.1
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8.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
8,3.1-Prova de regularidade para com aFazenda Federal, Estadual e Municipal ou
sede do licitante.
a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão
Negativa de Tributos e Contribuições Federais e da Dívida Ativa da União, emitida nos moldes
da Portaria Conjunta PGFN/RFB no 1.75112014, de 02.10.2014.
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
Certidäo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
8.3.2- Prova de situaçäo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
através de Certificado de Regularidade de Situaçäo - CRS e;

8.3.3 - Prova de situaçäo regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.44012011.

8.4- QUALTFTCAçÃO rÉCrurCR:
8.4.1 Para fins de qualificação técnico-operacional, além de prova de inscriçäo ou registro da licitante
junto ao Conselho Regional de Administração - CRA, deverá apresentar atestado fornecido por
pessoa jurídica de direto público ou privado comprovando que a licitante prestou ou estar prestando
serviços de locaçäo de transporte escolar, compatíveis com o objeto da licitaçäo devidamente
registrada no Conselho Regional de Administração - CRA da sede da licitante, com as seguintes
características mínimas: comprovação de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das rotas licitadas;
o(s) atestado(s) deverá(äo) abranger período contratual mlnimo de 24 (vinte e quatro) meses, tendo
em vista o objeto contratual ser de serviço contínuo que pode ser prorrogado por até 60 (sessenta
meses), devendo o órgão contratante se acautelar quanto à segurança mínima necessária a

execução do objeto.
8.4,2- Para fins de qualificação técnico-profissional, comprovaçäo da licitante de possuir, em seu
corpo técnico, na data de abertura das propostas, profissional(is) de nível superior, reconhecido(s)
pelo CRA. A comprovaçäo de vínculo profissional será feita através de, no mínimo, um dos seguintes
documentos:
b.1) Cópia autenticada da Carteira de trabalho (CTPS) em que conste a licitante como contratante;
b,2) Em se tratando de sócio ou diretor, através do estatuto ou contrato social atual e consolidado; ou

b,3) Contrato de trabalho/prestação de serviços em que conste a licitante como contratante, com
firma reconhecida;
8.4.3 - A licitante deverá comprovar capital social mínimo de 10% (dez por cento) para o objeto
licitado, a ser comprovada mediante certidäo específica/simplificada da Junta Comercial.
(Só serão aceitos atestados para locação de veículos destinados ao atendimento de
transporte escolar)

s.5- QUALTFTCAçÃO ECONOMICO-FINANCEIRA
8.5.1-CERT|DÃO NEGATTVA DE DECRETAçAO DE FALÊNCIA OU CONCORDATA expedida
pelo distribuidor, ou distriþuidores, se for o caso, da sede da pessoa jurídica.
8.5.2- Balanço patrimonial, demonstraçöes contábeis e demonstraçäo do Resultado do Exercício

- DRE do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a

boa situaçäo financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, acompanhado do termo de abertura e encerramento, devidamente assinado por

contador(es) registrado(s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante
legal da empresa, tudo devidamente registrado na Junta Comercial da sede da licitante ou na

Receita Federal do Brasil, transmitidos via SPED, respeitada a INRFB vigente, A comprovaçäo
da boa situaçäo financeira será baseada na obtençäo de índices de Liquidez Geral (LG),e
Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicaçäo das fórmulas:

*LG 
= Ativo Circulante + Realizável a Lonqo Prazo maior ou igual a 1,00

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
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*LC 
= Ativo Circulante maior ou igual a 1,00

Passivo Circulante

8,5.3- No caso de sociedade por açöes, o balanço deverá ser acompanhado da publicaçäo em
jornal oficial e em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial. Para as
sociedade simples, o balanço patrimonial deverá ser inscrito no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas, assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e
pelo titular ou representante legal da instituiçäo, atendendo aos índices estabelecidos neste
instrumento convocatório.

8.5,4 - No caso de licitante recém-constituída (há menos de 01 (um) ano), deverá ser
apresentado o balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de encerramento
devidamente registrados no órgäo competente, constando, ainda, no balanço, o número do Livro
Diário e das folhas nos quais se acham transcrito ou a autenticaçäo da junta comercial, devendo
ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou

representante legal da empresa.

8.6. OUTRAS EXIGÊNCIAS:
8.6,1. Declaraçäo expressa de que atende ao disposto no Art.70, inciso XXXlll da CF/88,
conforme modelo do Anexo ll.
8.6.2. Declaraçäo expressa que cumpre todos os requisitos do edital e que inexiste qualquer fato
impeditivo à sua participaçäo, conforme Anexo ll.
8.6,3 - Certidão Simplificada e Certidão Específica expedidas pela junta comercial da Sede do
Licitante, comprovando todos os atos da Empresa (inscrição, enquadramento, alterações de
dados, etc), expedida no máximo, nos últimos 60 (sessenta) dias, exigidas apenas das licitante
que estejam sujeitas a registro na Junta Comercial, exceto para o Microempreendedor individual
. MEI
8.6.4 -Deverá a empresa vencedora no ato da assinatura do contrato apresentar o
ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO.

9.0- DOS RECURSOS
9.1 - Declarado o vencedor, o Sistema abre a opçäo acolhimento de recurso. Caso seja do
interesse da licitante entrar com recurso, com registro da síntese das suas razöes devidamente
fundamentada, poderá manifestar sua intenção neste momento, no prazo máximo de 30 (trinta)
minutos, clicando em "Recurso" quando lhe será concedido o ptazo de 03 (três) dias para
apresentaçäo das razöes do recurso, exclusivamente no sistema do licitações-e, no e-mail:
licitacao.amontada.ce@gmail.com e/ou através de protocolo no Setor da Comissão de
Licitaçöes, no endereço apontado no rodapé, ficando as demais licitantes desde logo intimadas
para apresentaçäo das contrarrazöes, em igual número de dias, que começam a contar do
término do prazo da recorrente, no mesmo sistema.
9.2 - A falta de manifestação motivada no prazo previsto importará a preclusão do direito de
recurso.
9.3 - Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou quando

näo justificada a intenção de interpor o recurso pela proponente.
9.4 - Os recursos contra decisões do PREGOEIRO, em regra, teräo efeitos suspensivos, sendo
estes restritos aos itens objeto das razöes oferecidas,
9.5 - O acolhimento de recurso importará a invalidaçäo apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento,
9.6 - Os autos do processo permaneceräo com vista franqueada aos interessados na Comissäo
de Licitações, sala da Coordenaçäo de Licitaçöes, no endereço apontado no rodapé.
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9,7 - O acompanhamento dos resultados de recursos e atas pertinentes a Edital
ser consultados através do sistema Bolsa de Licitaçöes e Leilöes do BLL
(www.bll.orgcompras.org.br), que será atualizado a cada nova etapa constante neste Edital,

10.0- DA HOMOLOGAçÃO E DA ADJUDICAçÃO
10,1 - Constatado o atendimento das exigênciasfixadas neste edital o objeto deste pregão será
adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.
10.2 - A Adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo PREGOEIRO sempre
que não houver recurso,
10.3 - A Homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá
ser realizada depois da adjudicaçäo do objeto à proponente vencedora,
10.4 - Havendo recurso, após seu julgamento e constatada a regularidade dos atos praticados, a

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.
10.5 - Antes de homologar o certame, a autoridade superior poderá fazer a convocação das
licitantes que não tiveram suas propostas recusadas, se houver, para, no ptazo informado, nåo
inferior a 24 (vinte e quatro) horas, aderir ao cadastro de reserva, pelo preço da licitante
vencedora, desconsiderando-se as margens de preferência e de classificaçäo definida na

licitaçäo.
10.6 - Decorrido o prazo do item anteriorsem manifestação, näo haverá nova convocaçäo para
talfinalidade e a licitante,
10.7 - A empresa deverá firmar através de declaraçäo emitida pelo sócio administrador da
empresa, comprometendo-se apresentar antes da homologaçäo, caso seja vencedora, no prazo
de 05 (cinco) dias uteis, cópia dos seguintes documentos:
10.7.1 - Comprovação possuu 20% de frota própria dos veículos da empresa adequados para
uso exclusivo do transporte escolar para cada lote, por meio do (CRLV), conforme art. 130 do
código de trânsito brasileiro, com a idade mínima do ano de 2000.

11.0- DAS OBRTGAçÖES OO (A) CONTRATANTE
1 1 .1 Säo obrigaçöes da Contratante:
a) receber o serviço no prazo e condiçöes estabelecidas no Edital e seus anexos;
b) verificar minuciosamente, no p.azo fixado, a conformidade do serviço executado com as
especificaçöes constantes do Edital e da proposta;
c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor
especialmente designado;
e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço executado, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
11.2 A Administraçäo näo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Gontratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados,

12.0 - DAS OBRTGAçÖES DO (A) CONTRATADO (A)
12.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:
a) executar o objeto em perfeitas condiçöes, conforme especificaçöes, prczo e local constantes
no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;
b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, de
acordo com os prazos e condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for
mais vantajosa à Administração Pública
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c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas o

Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou
d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
de realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com
a devida comprovaçäo;
e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçöes
assumidas, todas as condiçöes de habilitaçäo e qualificação exigidas na licitação;

f; O contratado poderá subcontratar até 50% (cinquenta por cento) do objeto contratado;

g) O fiscal de contrato será fiscalizaçäo por servidor designado pela Administração;

13.0 - DAS ALTERAçOES NO TERMO CONTRATUAL
13.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos
ou supressöes no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no $ 1e, art. 65, da Lei ne 8.666/93 e
suas alterações posteriores.
13.2 - O Termo Contratual poderá sofrer alteraçöes obedecidas as disposições contidas no art.
65 da Lei no 8.666/93.

14.0 - DA FTSCALTZAçÄO
14.1 - A execução do Termo Contratual será objeto de acompanhamento, fiscalizaçåo e
avaliação por intermédio de servidor designado pelo Secretário emissor da Ordem de Compras
do Município de Amontada,
14.2 - A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse do Município de
Amontada
14.3 - Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto do Termo Contratual deverão ser
prontamente atendidas pelo fornecedor, sem qualquer ônus para o Município de Amontada,

15.0 - DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAçOES
15.1 - Até 03 (três) dias úteis anteriores à datafixada para abertura da sessão pública, qualquer
pessoa física ou jurídica poderá apresentar pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações, sob
pena de decadência do direito,
15.2 - Somente seräo aceitas solicitaçöes de esclarecimentos, providências ou impugnações
mediante petiçäo escrita direcionado a Prefeitura de Amontada, direcionada ao Pregoeiro,
contendo a identificaçäo precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado
dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil,
profissäo, domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e
orotocolada na sede da Comissão de Preoões da Prefeitura de Amontada ou através do envio
para o endereço eletrônico licitacäo.amontada.ce@gmail.com, dentro do prazo editalício.
15.3 - A impugnaçäo näo possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos
responsáveis pela elaboraçäo do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de
dois dias úteis, contado data de recebimento da impugnação, sendo a concessäo de efeito
suspensivo à impugnaçäo medida excepcional, devidamente motivada nos autos do processo de
licitaçäo diante eventual concessão.
15.4 -Acolhida a petiçäo de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificaçäo
dos termos do edital será designada nova data para a realizaçâo do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteraçäo näo afetar a formulação das propostas.

16.0 - DA CONTRATAçÃO
16,1 - O contrato deverá ser assinado no ptazo de até 5 (cinco) dias, contados da data de

convocaçäo para sua assinatura, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.
16,2 - Aplica-se às contrataçöes de fornecimento decorrentes de Termo Contratual o disposto no

Capítulo lll da Lei Federal n.o 8,666/93, com suas respectivas alteraçöes posteriores, no que
couber.
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16.3 - Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu Contrato cancel
a contratação no ptazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada m

ar
c,

segunda classificada, desde que atendidas às especificações, condições e prazos exigidos neste
Edital, nos termos do art. 27, 53' do Decreto n" 10.02412019.
16.4 - A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á subsidiariamente pelas normas
fixadas pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11.09,90.

17.0 - DO PRAZO DURAçAO CONTRATUAL
17.1 - A vigência do contrato administrativo decorrente desta contrataçäo terá duraçäo de 12
(doze) meses, a partir da assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 57 da Lei n'
8.666/93.

18.0 - DA REALTZAçAO DOS SERVIçOS
18.1 - O prazo para início da execuçäo do serviço é de 5 (cinco) dias, contados do envio da
ordem de serviço, no local constante na ordem de serviço, dentro do município de Amontada/CE.

I9.0 - DAS SANçÖES TOUilNTSTRATTVAS.
19.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei no 10.520, de2002, a Contratada que
inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigaçÕes assumidas em decorrência da
contratação; ensejar o retardamento da execuçäo do objeto; falhar ou fraudar na execução do
contrato; comportar-se de modo inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal;
19.2. Pela inexecuçäo total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de
infração administrativa, Administração pode aplicar as seguintes sançöes:
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que näo acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado
(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadimplida);
e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços - ARP/contrato administrativo no prazo
previsto no edital, contado a partir da convocação pela Administração (calculado por dia de
atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor global da ARP/contrato);
c) Multa compensatória de 10o/o (dez por cento): inexecuçäo total do objeto (calculado sobre o

valor global do contrato); inexecuçäo parcial (calculado de forma proporcional à obrigaçåo
inadimplida); não assinatura da ARP/contrato administrativo no ptazo previsto no edital, quando
convocado pela Administração (calculado sobre o valor global da ARP/contrato administrativo);
e/ou näo apresentaçäo e/ou apresentaçäo falsa da documentação exigida no edital do certame
(calculado sobre o valor estimado da contrataçäo);
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administraçäo Pública opera e atua concretamente, pelo ptazo de até
dois anos;
e) lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Amontada com o

consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores Municipal pelo
ptazo de até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infraçäo administrativa no arl.70
da Lei no 10.520, de2002',
f,)Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçäo Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçäo ou até que seja promovida a reabilitaçäo
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.
19.3. As sançöes previstas nas alíneas "â", "d", "e" e "f'poderäo ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
19,4. Também ficam sujeitas às penalidades do arL.87,lll e lV da Lei no 8.666, de 1993, as

empresas ou profissionais que se amoldem às situaçöes previstas nos incisos do art. 88 da Lei

no 8,666/1993.



fäþe ,{rrt()rrt¿xr¿r
(3ÕVSñrN() F4UNICI}ÞÄL

19,5. A aplicaçäo de qualquer das penalidades previstas realiza SO

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, o o

procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993.
19.6. A autoridade competente, na aplicação das sançöes, levará em consideração a gravidade

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.
19.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de

Fornecedores Municipal.

2O.o - CONDTçOES DE PAGAMENTO
20,1 O pagamento será efetuada através de transferência bancária eletrônica para a conta de
titularidade da contratada, mediante a apresentação de nota fiscal correspondente devidamente
atestada pelo servidor responsável do órgäo contratante;
20.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal
devidamente atestada, ficando condicionada, ainda, a comprovaçäo de regularidade fiscal e
trabalhista,

2r.o DA TNEXECUçÃO e DA RESCISAO CONTRATUAL
21.1. A inexecuçäo parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisäo, atendido o disposto
nos artigos 77 a80 da Lei N" 8.666, de 21 de junho de 1993.
21.2. A rescisäo contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos

incisos I a Xll do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaçäo escrita e fundamentada da

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da
Administração;
21 .3, Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVll do art. 78 da Lei no 8,666/93, sem que

haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados,
quando os houver sofrido;
21.4. A rescisäo contratual de que trata o inciso ldo art. 78 acarreta as consequências previstas

no art. 80, incisos I a lV, ambos da Lei no 8.666/93.

22.0 DAS DTSPOSTçÖES Cene¡S.
22.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçäo do certame na data marcada, a sessäo será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicaçäo do pregoeiro em contrário.
22.2- Qualquer pedido de esclarecimento em relaçäo a eventuais dúvidas na interpretaçäo do
presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, o pregoeiro no seguinte
endereço: Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Amontada,
localizada no endereço apontado no rodapé;
22.2.1- A comunicação com as empresas participantes do pregäo eletrônico, inclusive as

vencedoras, sê dará preferencialmente através de meio eletrÔnico:
licitaçäo.amontada.ce@gmail.com, inclusive as convocações, notificaçöes, respostas de

esclarecimentos, impugnaçöes, recursos e demais atos que se fizerem necessários.
22,3- As normas que disciplinam este Pregão seräo sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados desde que não comprometam o interesse da Administraçäo, a

finalidade e a segurança da contratação,
22.4- A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e legitimidade
das informaçöes e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação;
22,5- lndependentemente de declaraçäo expressa, a simples participaçäo neste certame
implicará na aceitaçäo plena das condiçöes estipuladas no presente edital e submissão às

normas nele contidas.
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22.6- O desatendimento de exigências formais não essenciais näo implicará o
licitante, desde que seja possível a aferiçäo da sua qualificação e a exata comp
proposta, durante a realizaçäo da sessão pública de Pregão,
22.7- E facultado o pregoeiro ou à autoridade competente , em qualquer fase da licitaçäo, a

promoçäo de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
inclusive com a solicitaçäo de amostras dos produtos, notas fiscais que assegurem o preço e as
quantidades do objeto e demais atos necessários a garantir a segurança jurídica da contrataçäo.
22.8- A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público,
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros,
devidamente justificado.
22.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
da Prefeitura Municipal de Amontada.
22.10- É vedado ao servidor dos órgäos e entidades da Administração Pública Estadual,
inclusive Fundaçöes instituídas ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta
ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do presente processo licitatório;
22.11- A documentaçäo apresentada para fins de habilitaçäo fará parte dos autos da licitaçäo e
näo será devolvida ao proponente;
22.12- Aos casos omissos aplicar-se-äo as demais disposições constantes da Lei Federal no

8.666/1993, Lei Federal no 10.52012002, Decreto Federal no 10.02412Q19.

23.0 - DO FORO
23.1- Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que näo possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

Amontada/CE, 06 de Abril de 2022.

Jerffs runo Oliveira
Secretá ucaçäo e Cultura
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TERMo DE REFERÊ¡tcrR Ws*

lrclrRçRo zozz
PREGAO

e¡-ernoru¡co

DESCRTçAO DO GASTO
PUBLICO:
( )Aquisiçäo
(x ) Prestação de Serviço
( ) Obras e Serviços de
Engenharia
( ) Locação de lmóveis
( )Outros

ORGÃO EMITENTE:

SECRETARIA DE EDUCAÇAO E

CULTURA.

DOTAçAO

oRçAMEl.¡tÁRle: o8o1 12

361 0602 2.050

ELEMENTO DA DESPESA:
3.3.90.39.00

oBJETO: SELEÇÄO DE MELHOR PROPOSTA PARA LOCAçAO DE MICRO-ONIBUS E

TOPIC, A FIM DE GARANTIR O TRANSPORTE ESCOLAR PARA A SECRETARIA DE
EDUCAÇAO E CULTURA DE AMONTADA,

JUSTIFICATIVA:
-O serviço a ser contratado enquadra-se na classificação de serviços comuns, nos termos da Lei

n" 10.520, de 17 de julho de2002, do Decreto n" 3.555, de 08 de agosto de 2000, e do Decreto
5.450, de 31 de maio de 2005, e demais legislaçöes pertinentes;
-Os serviços de locaçäo de Transporte escolar, junto a Secretaria de Educação e Cultura do
Município de Amontada, Estado do Ceará, säo essenciais para o funcionamento adequado para
as aulas dentro do município de Amontada, haja vista que a necessidade diária e continua de
locomoção de alunos se faz necessário para a garantia e o acesso às aulas nos
estabelecimentos de ensino deste executivo municipal;
-Os serviços acima descritos deverão ser prestados junto a Secretaria de Educaçäo e Cultura do
Município.

ORDENADORES DE DESPESAS: JERFFSON BRUNO OLIVEIRA

1. DAS OBRTGAçÖES Ot CONTRATANTE

1 ,1 São obrigaçöes da Contratante,

a) receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço executado com as

especificaçöes constantes do Edital e da proposta;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçöes da Contratada, através de servidor
especialmente designado;
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e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço
forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

1.2 A Administração näo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados,

2. OBRTGAçÖES DA CONTRATADA

2.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:

a) executar o objeto em perfeitas condiçöes, conforme especificaçöes, ptazo e local constantes
no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13
e 17 a27,do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, de acordo
com os prazos e condiçöes oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposiçäo que for mais
vantajosa à Administraçäo Pública

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no

Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
de realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com
a devida comprovação;

e) manter, durante toda a execuçäo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçöes
assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificaçäo exigidas na licitaçäo;

f) O contratado poderá subcontratar até 50% (cinquenta por cento) do objeto contratado;

g) O fiscal de contrato será fiscalizaçâo por servidor designado pela Administração;

3. DA REALTZAçAO OOS SERV|çOS

3.1 O ptazo para início da execução do serviço é de 5 (cinco) dias, contados do envio da ordem
de serviço, no local constante na ordem de serviço, dentro do município de Amontada/CE,

3.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificaçöes constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos no
prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo
da aplicaçäo das penalidades.

4 DAS SANçÖES ADMINISTRATIVAS

4.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei no 10.520, de2002, a Contratada que

inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigaçöes assumidas em decorrência da
contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; falhar ou fraudar na execução do
contrato; compofiar-se de modo inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal;

4.2 - Pela inexecuçäo total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de infração
administrativa, Administração pode aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que näo acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;
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b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado objeto I o

(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da plida);
e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços ARP/contrato administrativo no prazo
previsto no edital, contado a partir da convocaçäo pela Administração (calculado por dia de
atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor global da ARP/contrato);

c) Multa compensatória de 10o/o (dez por cento): inexecuçäo total do objeto (calculado sobre o
valor global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação
inadimplida); näo assinatura da ARPicontrato administrativo no prazo previsto no edital, quando
convocado pela Administração (calculado sobre o valor global da ARP/contrato administrativo);
e/ou näo apresentaçäo e/ou apresentação falsa da documentação exigida no edital do certame
(calculado sobre o valor estimado da contratação);

d) Suspensäo de licitar e impedimento de contratar com o órgäo, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administraçäo Pública opera e atua concretamente, pelo ptazo de até
dois anos;

e) lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Amontada com o
conseqüente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores Municipal pelo
prazo de até cinco anos. A Sançäo de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no arl.70
da Lei no 10.520, de2002;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçäo Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçäo
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

12.3. As sançöes previstas nas alíneas poderäo seraplicadas à CONTRATADA juntamente com
as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados,

12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei no 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da Lei no

8,666/1993.

12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei no 8.666, de 1993.

12.6. A autoridade competente, na aplicaçäo das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administraçäo,
observado o princípio da proporcionalidade.

12.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de
Fornecedores Municipal.

5. DO PAGAMENTO
5.1 O pagamento será efetuada através de transferência bancária eletrônica para a conta de
titularidade da contratada, mediante a apresentação de nota fiscal correspondente devidamente
atestada pelo servidor responsável do órgäo contratante;
5.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal
devidamente atestada, ficando condicionada, ainda, a comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista.

6. DO PRAZO DE DURAçÃO OO CONTRATO ADMINISTRATIVO

6.1 A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá duração de 12 (doze)
meses, a partir da assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 57 da Lei n" 8.666/93.
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ITEM oescnrçÃo

NIVEL

DE

ENSIN

o

TURNO UNID

TOTAL
DE

KM/TU
RNO

TOTAL

DE

KM/DI
A

TIPO

DE

TRANS

PORTE

TOTAL DE

KM/ANO

VALOR

ururrÁnr
o (Rs)

VALOR TOTAL

¡nS)

TRANSpoRTE EscoLAR ENstNo rvlÉo¡o

1

SITIO EMA P RAIZ -

MUTUCA - MUCAMBO .

PECADO-TORTO-COR,
DA EMA - LAGOA CLARA

- LAG DE SANTANA .
VILA . CORDEIRO

E.E.M. LtDrA CARNETRO(

cnsnrÃ- GARCAS )

MEDIO TARDE KM 92 92

MlcRo-
ôNrau

S

19,780,00

2

CURVADOS-LAGOA
DO JARDIM- CnrrlÃn-
PALMEIRAS- MELANCIA-

RETORNO A E,E.M, LIDIA

cARNETRo 1 caenrÃ-
GARCAS)

MEDIO TARDE KM 59 59

MtcRo-
ô¡¡tsu

s

12.685,00

3

VARZEA GRANDE I-

CAPEBA( Limas Clube) -

TERRENO DO PEDRO

VIANA- LAGOA DO

CACHIMBO- LAGOA DOS

CASIMIROS- ESCOLA DE

LAGOA DO CACHIMBO.
RETORNO PARA E.E.M

LrDrA CARNEIRO (

cnaarÃ- GARcAS)

wÉolo
MANH

Ã
KM 70 70

MtcRo-
o¡¡leu

s

15.050,00

26.875,00

INICIO DA VILA DO

ASSENTAMENTO

cónneco DAs

AROEIRAS . TUCUNS .

MUTAMBA . POçO

COMPRIDO . PAI

CHIQUIM - RETORNO

SENTIDO GARçAS

TUcUNS- cóRRrco oo
e¡vtÃo -E,E.M. LrDrA

CARNEIRO DE BARROS -

GARCAS.

vÉoro
MANH

A

/TARDE

KM 62,5 725
MtcRo-
orr¡lgu

s
4

150

MrcRo-
ôNreu

s

32,250,005

BASTOS ( Ponto de

onibus) - RODELA( casa

do Lisbão) - SnPÉ-

CARIRI DAS AGUAS (

Salão comunitário)
ARAçAS- VERTENTES-

VILA NOVA-CARIRl( pela

passagem molhada ate
casa prof, Jacinto)
ARACAT-IARA ( Casa

José Abidon ) -

vÉoro
MANH

A/TAR
DE

KM 75

DESCRTçAO DOS |TENS

ANEXO I
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*ry'CORREGO DO

AUGUSTO- GARçAS.

CABATAN ( ESCOLA)

\ü
\r'\*

6

BARREIRAS-

MOSQUITO. BAIXA

FUNDA- TOA DA

RIBEIRA. CABATAN

MÉDIO

MANH

A/TAR

DE

KM 30 60

MrcRo-
ôNreu

s

12.900,00

7

NOVA CONQUISTA

MACACO - VARZEA DA

CAL . VARZEA

QUEIMADA
IRACEMA- ORFAÕS-

PICA PAU.MUQUEM

E.E.M. DE

AMONTADA/SEDE

MÉDIo MÉDIo KM r22 722
MrcRo-
ôNrsu

s

26.230,00

TRANSPORTE ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL

I

CASA DO ESTEVÃO -

LAG, DO CACHIMBO-
LAGOA DOS

CASSIMIRO- CAPEBA -

LAGOA DO CACHTMBO (

ESCOLA)

FUNDA

MENTA
L

MANH

A/TAR
DE

KM 57,5 115 ïoPtcK 24.725,00

ANEXO II

ESPECTFTCAÇÖES DOS SERV|çOS

sERVrçO DE TRANSPORTE ESCOLAR.
A prestaçäo dos serviços deve cumprir rigorosamente a legislação federal, estadual e municipal,
quanto à prestaçäo de serviços de transporte escolar, especialmente os artigos 136 e 137 da Lei
n'9.503197, que institui o Código de Trânsito Brasileiro.

LEI NO 9.503/97, QUE INSTITUI O CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO.
lnteligência dos artigos 136 a 139 do CTB.
Art, 136. Os veículos especialmente destinados a conduçäo coletiva de escolares somente
poderão circular nas vias com autorizaçâo emitida pelo órgão ou entidades executivas de trânsito
dos Estados e do Distrito Federal, exigindo-se, para tanto:
| - registro como veículo de passageiros;
ll - inspeçäo semestral para verificaçäo dos equipamentos obrigatórios e de segurança;
lll - pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia
altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com dístico ESCOLAR,
em preto, sendo que, em caso de veículo da carroçaria pintada na cor amarela, as cores aqui
indicadas devem ser invertidas;
lV - equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo;
V - lanternas de luz branca, fosca ou amarela, dispostas nas extremidades da parte superior
dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira;
Vl - cintos de segurança em número igual à lotaçäo;
Vll - outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN;
Art. 1 37 . A autorização a que se refere o artigo anterior deverá ser afixada na parte interna do
veículo, em local visível, com inscriçäo da lotaçäo permitida, sendo vedada a condução de
escolares em número superior à capacidade estabelecida pelo fabricante.
- Os veículos deveräo ser de fabricação nacional ou näo, tipo ônibus , micro-ônibus ou van,
dimensionados conforme o número de alunos a transpoftar, motor à diesel, em boas condiçöes
de funcionamento e tráfego, com todos os acessórios necessários e exigidos na legislaçäo,
inclusive tri ulo de

sä þArrtorrl"åtfl{t
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- Os veículos deverão apresentar-se a Administração Municipal com impostos
juntos aos órgäos fiscalizadores e regulamentadores, como IPVA, Seguro Obrigatório
Licenciamento junto ao DETRAN, devidamente regularizado
- As despesas de lubrificantes, combustível, rodagem, manutenção preventiva e corretiva dos
veículos, inclusive substituições de peças e acessórios necessários ao peÉeito funcionamento
dos veículos serão de inteira responsabilidade da contratada.
- As despesas com salário e obrigaçöes sociais dos motoristas/condutores dos veículos, serão de
inteira e exclusiva responsabilidade da contratada, entretanto os mesmos seräo subordinados as
normas e recomendaçöes da Administração Municipal, que seråo a eles repassadas pelo
preposto da contratada.
- A contratada caberá a responsabilidade pelas infraçöes cometidas, e o respect¡vo
pagamento de taxas, multas ou ocorrências junto ao DETRAN, órgãos municipais de
trânsito e Polícia Rodoviária Federal, bem como se responsabilizarâ nas esferas
administrativas, civis e criminais por eventuais
danos e/ou ocorrências envolvendo os motoristas/condutores dos veículos, quando a

serviço da contratada.
- Os serviços serão pagos pelo valor da quilometragem rodada, verificadas, conferidas e
aferidas, apresentadas em relatório mensal de cada veículo.

S
ô

S

ô
dechave esinalizaçã0, rodas
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ANEXO II

DEcLARAÇÖEs

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA-CE
At. Comissäo de Pregão.

Ref.: PREGÃO rlrrnÔMCO N" IPE

(Razão Social da Empresa), estabelecida na (endereço completo), inscrita no CNPJ

sob n.' ...., neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso

de suas atribuiçöes legais, vem:

a) DECLARAR, para fins de participaçäo no processo licitatório em pauta, sob as

penas da Lei, que cumpre todos os requisitos do edital e que inexiste qualquer fato impeditivo à

sua participação na licitação citada, que näo foi declarada inidônea e näo está impedida de

contratar com o Poder Público de qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a

Administraçäo, e que se compromete a comunicar a ocorrência de fatos supervenientes;

b)DECLARAR, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos
trabalho noturno, perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho

com menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em

cumprimento ao disposto no inciso XXX|ll do art. 7e da Constituiçäo Federal e de conformidade

com a exigência prevista no inciso V, do arl.27 da Lei Federal no. 8.666i93 e suas alterações
posteriores.

Por ser a expressäo da verdade, assina a presente

de de 20_.

Assinatura do(a) representante

(Representante legal do licitante, no âmbito da licitação, com identificaçäo completa)

.. ^ 
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ANEXO ilr - MODELO DA PROPOSTA DE PREçOS

Localde Data

À
Prefeitura Municipal de Amontada
Comissão de Pregão

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo,

referente ao PREGAO ELETRÔNICO NO IPE, cujo objeto é

conforme especificaçöes constantes do anexo l, parte

integrante deste processo.

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento
dos produtos objeto desta licitação; que não possuímos nenhum fato impeditivo para

parlicipação deste cedame e que nos submetemos a todas as cláusulas e condições previstas

neste edital.
ITEM NO

PROPONENTE:
ENDEREÇO:
E.MAIL:
GNPJ/GPF NO:

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias

(representante legal do licitante, no åmbito da licitaçåo,
com identificação completa)

'" ':,
*r ,,)tir(i- li¡,ì. u
,trëfry}$

qw

TOTAL

DE

KM/ANO

VALOR

urr¡ltÁnlo
(R$)

VALOR

TOTAL

(Rs)
ITEM o¡scRrçÃo

NIVEL DE

ENSINO
TURNO UNID

TOTAL DE

KM/TURNO

TOTAL

DE

KM/DIA

TIPO DE

TRANSPORTE
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ANEXO IV. MINUTA DE CONTRATO Ldûü

CONTRATO N"

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O
rv¡ult¡cipro DE AMoNTADA, nrnnvÉs DA
SECRETARIA .......... COM A EMPRESA

PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARA:

O Município de Amontada, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria de
, inscrito no CNPJ/MF sob o no 

-, 

com
sede na - Amontada- Ceará, neste ato representado pelo(a)
Ordenador(a) de Despesas da Secretaria
Sr(a)......... ......r., doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a
empresa com endereço na ...,., ño

bairro em Estado do.....,..,,... inscrita no CNPJ sob o no

öpË ;; I ::::::ïl?Í'.!3i.;il: J";;;;;i; il.;ì;;ä;;; ööñiffiiïåÎl 3:
acordo com o Edital de Pregão Eletrônico no 05.04.0112022.051PE, Processo rìo

05.04.0112022.05, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal no 8.666/93, de 21 de
junho de 1.993 e.suas alteraçöes posteriores, a Lei Federal no 10.520/02, de 17 dejulho de
2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condiçöes a seguir
ajustadas:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1- Processo de Licitaçäo, na modalidade Pregäo Eletrônico, em conformidade com a Lei
Federal N0 8.666/93 e suas alterações posteriores, a Lei Federal no 10.520, de 1710712002,
devidamente homologado pelos(as) Ordenadores(as) de Despesas da Secretaria de

do Município de Amontada-CE

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.2oPresentecontratotemporobjetoa-,conformeespecificaçöes
constantes do anexo l, parte integrante deste processo.

CLAÚSULA TERCEIRA. DO VALOR

3.1- A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste contrato
o valor global de R$ , conforme anexo

GLAÚSULA QUARTA - DAS OBRTGAçÖES Oe CONTRATANTE
4.1 Säo obrigaçöes da Contratante:
a) receber o serviço no prazo e condiçöes estabelecidas no Edital e seus anexos;
b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço executado com as
especificaçöes constantes do Edital e da proposta;
c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçöes, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçöes da Contratada, através de servidor
especialmente designado;
e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço executado, no prazo
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

BE
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4.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
com terceiros, ainda que vinculados à execuçäo do presente Termo de C
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Co
empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA QUTNTA - DAS OBRTGAçOES OOln) CONTRATADO(A)

5.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execuçäo do objeto e, ainda:
a) executar o objeto em perfeitas condições, conforme especificaçöes, prazo e local constantes
no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;
b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, de
acordo com os prazos e condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que
for mais vantajosa à Administração Pública
c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no
Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;
d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
de realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;
e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçöes de habilitaçåo e qualificaçäo exigidas na licitação;
f) O contratado poderá subcontratar até 50% (cinquenta por cento) do objeto contratado;

g) O fiscal de contrato será fiscalizaçâo por servidor designado pela Administraçäo;

CLAUSULA SEXTA . DO PRAZO DO CONTRATO
6.1 A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá duraçäo de 12
(doze) meses, a partir da assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 57 da Lei n"
8.666/93.

cLÁusuLA sÉTrMA - DA REAL¡ZAçÄo Dos sERVrços
7 .1 O prazo para início da execução do serviço é de 5 (cinco) dias, contados do envio da ordem
de serviço, no local constante na ordem de serviço, dentro do município de Amontada/CE.
7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos no
prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificaçäo da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicaçäo das penalidades.

GLAÚSULA OTTAVA - DAS COND!çOES DE PAGAMENTO
6.1 O pagamento será efetuada através de transferência bancária eletrônica pa'aa conta de
titularidade da contratada, mediante a apresentação de nota fiscal correspondente
devidamente atestada pelo servidor responsável do órgäo contratante;
6.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal
devidamente atestada, ficando condicionada, ainda, a comprovação de regularidade fiscal e

trabalhista.

CLAÚSULA NOVA - DA FONTE DE RECURSOS

9.1- As despesas decorrentes da contrataçäo correräo por contada Dotação Orçamentária:
no._ Elemento de Despesas: 

- 
Fonte de Recurso

CLAÚSULA DECTMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREçO
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10.1. O valor do presente Contrato não terá objeto de reajuste, pelo
(doze) meses da apresentaçä da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (
preços contratuais poderäo ser reajustados com base no índice IGP-M
Getúlio Vargas.
10.2. O Regime.de execução será indireto em empreitada por preço unitário
GLAUSULA DECTMA PRIME|RA - DAS ALTERAçOES CONTRATUAIS
11,1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, acréscimos
ou supressöes no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no $ 1e, art. 65, da Lei ne

8.666/93 e suas alteraçöes posteriores.
11.2 - O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas as disposiçöes contidas no art.
65 da Lei no 8,666/93.

CLÁUSULA DÉGIMA SEGUNDA - DAs SANçÖES
12.1 - CometeinfraçäoadministrativanostermosdaLei no10.520, de2002, aContratada que
inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigaçöes assumidas em decorrência da
contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; falhar ou fraudar na execução do
contrato; compodar-se de modo inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal;
12.2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de
infração administrativa, Administração pode aplicar as seguintes sançöes:
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que näo acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado
(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela
inadimplida); e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços ARP/contrato
administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da convocação pela Administração
(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor global da
ARP/contrato);
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecuçäo total do objeto (calculado sobre o
valor global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigaçäo
inadimplida); não assinatura da ARP/contrato administrativo no ptazo previsto no edital, quando
convocado pela Administração (calculado sobre o valor global da ARP/contrato administrativo);
e/ou não apresentaçäo e/ou apresentação falsa da documentação exigida no edital do certame
(calculado sobre o valor estimado da contratação);
d) Suspensäo de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anos;
e) lmpedimento de licitar e contratar com órgäos e entidades do município de Amontada com o
conseqüente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores Municipal
pelo prazo de até cinco anos. A Sançäo de impedimento de licitar e contratar prevista neste
subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infraçäo administrativa
no art. 70 da Lei no 10.520, de2002;
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçäo Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçäo ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.
12.3. As sançöes previstas nas alíneas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados,
12.4.Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei no 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art, 88 da Lei

no 8.666/1993.
12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993.
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12.6. A autoridade cornpetente, na aplicação das sançöes, levará em consid
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o
Administraçäo, observado o princípio da proporcionalidade,
12.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de
Fornecedores Municipal.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA tNExEcuçAo E DA REsctsÃo CoNTRATUAL
13.1 . A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto
nos artigos 77 a80 da Lei N" 8.666, de 21 de junho de 1993.
13.2. A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a Xll do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaçäo escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência
da Administraçäo;
13.3. Em caso de rescisäo prevista nos incisos Xll e XVll do art. 78 da Lei no 8.666/93, sem
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;
13,4. A rescisäo contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências
previstas no art. 80, incisos I a lV, ambos da Lei no 8.666/93,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO
14.1-Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceará, para conhecimento das
questöes relacionadas com o presente Contrato que näo forem resolvidos pelos meios
administrativos.
14.2-Ê, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que sudam seus jurídicos e

legais efeitos.
-Ce , _de de 
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TESTEMUNHAS:
1.

Nome:
CPF:
2.

Ordenador de Despesas da
Secretaria de

CONTRATANTE

Nome do Representante da Empresa
Nome da Empresa

CONTRATADA

Nome
CPF:
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